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CoNTRATO No 00965s/2022.P

CoNTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVIçOS
ESTRATÊGEOS DE IECI{OLOGI,A DA
INFORMAçÃO, AUE EI{TRE SI CELEBRA
FUNDO DE PREYIDEI{CIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE TEJUçTJ@A E A EMPRESA
DE TETCNOLOG'.A E |!.IfORIIACOES DA
PREVIOENCIA - DATAPREV S.A.

cúusuLA pRtMEtRA

DO OBJETO

'1.1. A pÍesêítüe confalaç,ão será regida pêh Lei E.66ô/93.

cúusulA sEcu DÀ
DAS COHDICIOHANTES PARA A COiFRÀTAçÃO

A Íormalização do presente inslrumento deverá ser precedÍda da adesão ao sistema de
compensaÉo PrevidenciáÍia e habiritação perante o Minislério do TÍabarho e previ.dência.
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Pelo presente lnstrumento paíticutar, a E PRESA DE TECNOLOGTÀ E INFOR'TAçÕES DÂ
PREVIDÊI,lcla - DATAPREV S-À,, empresâ púbticâ coníituídâ nos termos da Lei n.o 6.125, de
04.11111974, alterade petâ Mp n.ô 2.21t37, de g1t}gfifF1, com Estatulo Sociat aprovado pela 3a
Ass€mbreia Gemr ExtraordifiáÍiâ, rearizadâ em 13 de novembro de 2017 e arteíações posteriores,
inscrila no CNPJ sob o n.o 42_422-2SglO0Oí _Oí, tocatizada na SAS euadra 01, Btoco E/F,
Brasillâ/DF' neste ato reEesentada pero seu sup€rintendente dâ sup. de Retâcionamento comerciar
- suRc sauro Mirhomêm dos santos e seu Gererte substituto do D. de Reracionarnento comerciai -
DERC B€merdo Martins pine, doÍav"ênte denominada simpt€smente DATAPREV, d€ um lado, e, dê
OUITO' FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TEJUçUOCA iNSCÍitA NO CNPJ SOb
o no 'l 1.635.706/0001-46, tocatizada na TV ESTRETTO CtÇO BERNRDO, N. 039,
TEJUÇUOCA/CEARÂ, nesie ato representada poÍ seu DIREToRA ExEcUTIVA-PRESIDENTE
FRANCISCA GLEIC|ANE CASÍRO SALES, doravente denominada, simplesmente,
CONTRATANTE, com íBndam€nto na legisláção aplicáveÍ, têm entÍe si ajustâdo o Contreto em
reÍerência, mediante as Cláusulas ê condiçÕes seguintes:

DA VIGÉNCIA
CúUSULA TERCEIRA

Prêstâção de serviços estratégic.s de sorução de tecnorogia da inbÍmação cfl) pera DATAPREV à
CONTRATANTE, conÍorme especÍfcaÉes técnicas descritas no Anexo I (Modelo de Negócio),
visendo alender os objetúos estratL5gicDs da CONÍRATANTÊ
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O pesente Confato terá vigênda pelo prâzo de 60 (sessenta) meses a coírtãr da data da sua
assinatuÍa dlgital.

CúUSULA QUARTA
DA INEXIGIBILIDADE DE LICTÍAçÃO

CúusULA aUINTA
DA DOTAçÀO ORçAUERTÁR|A E DA NOTA DE EMPENHO

5.'l . os Íêcursos financeiros pâÍa lazer face às despesãs da contratação do obieto deste projeto

Básico serão atendidos com dotaçÕes do orçamento Municipal parc 2022, alocadas ao Fundo de
Previdêncie social do Municlplo de TeiusJoca-cE, por meio das AçÕes de dotaÉo 09 zr2 ooo3 2.
076 - 3.3.90.39.00, coÍríoÍÍne ptaneiãmenb esEetégÉo dsste RppS.

5.2. Nos exercÍcios seguintes as despêsas correspondentes coÍreÍão à conta dos recursos
necessárícs para atender às despesas da mesma naurreze, cuja âlocáção sêrá Íeita no lnÍcio de
cada exeÍcício linanceiÍo.

CúUSULA sExTA
DAS CONDTçÕES COMERCTA'|S VTNCULADAS A PARTIR DA ADESÂO

6.1 . Os valo,Íes unltários são aquel€s constantes no Anexo I - à/todelo {re Negódo, transcÍitos a
seguin

!J !r'

I RS 100.00 í a 300

RS 150.00 301 a 600

t RS 300,00 601 a 1200

RS 600,00 120í â 3000

R$ 1.200,00 3001 a 6000

Rrs Í.80ú.00 ô001 a 9000

v R$ 2.800.00 9001 a í8O0o

VIII RS 5.000,00 '18001 a 36000

IX RS 8-000.00 36001 e 108000

X RS 12_000,00 > 1080@

Tabdâ 1: Faixas de PrEço con oÍme qtrânlidade de seguràdos do RppS.

vinGiam-se â esle conbato o Ato de ReconhecimeÍ o e RãtificáÉo dê Ínexigibilidâde de LidtâÉo
no oo1l2o22, nos rermos dâ regisraçáo incidente e o Modero de Nêgócio apresentado pera
CONTRATADA e returenciado pela R€sotuÉo CNRppSIvtE Íto 2, de j4 de meio de 2021 .
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'Os RPPS sem dassiticâçáo lsp sqrâo indqídos no Grupo tV.píllbflnê poíaÉa da SPREV.- Pr6ços váliilos aÉ [31]'rzgáÍ aús,6é &, qs preços sedo âtuerrzedoÊ enuârmentg corbÍrnê
píeços p.oposta peLa DATAPREV ao Cl{RppS e psblicada poí estê Conseího,

tebela de

6.2. A Íorma de élqllo & vdor â ser Íafurado é âpresentedo no Anexo I _ Ír4odeto de l.legrcio;
6'3' O varoí total contratado esdmado dos sêÍviços e serem pre§*ados é de R$ 1g.ooo,oo, coÍÍorme
o Ancxo I - Modelo d€ Negócfti,s e o enquadramento da enfrdade segundo a spREV, em pubticação
PÍó'p.â, constr€Íando a Glantdâde de seguràd* Ativos, A,Esefltadc e p€nslonistâs do Rpps;
6.3.1. O vabí ediÍnado Íílensal coÍÍeponde a RS 3@,@;
6.4. No ab desta contEtaÉo, o enquadramento úgente coníorme poíaÍia/spREv da entidade
adêr€nteéoGlupolll;
6 5 0 varor e§timâdo mensâr pode sêr atualizado no decoÍrer dâ rêrâgão conratual, congderândo
eventuais mudanças na qrEntidade de entes ativos e reenqudmmeíltos puofcados pelâ SPREV;
6'6' t'ro varo{ ecimâ estb inch.rÍdas todâs as despesas oÍdifláÍiâ§ difetas e indiÍetas decoÍrentes da
execução do obieto, incrusive tÍibuto§ eJou impoíos, encargos sociars, t'abarhisEs, preúdenciários,
Íiscais e comeÍciais incidenÍes e outros necessárros ao cumprimenro integrâr do objeto da
conü-atâÉo.

CúUSULA sÉnMA
DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRÂTANTE

7'1' Assegurer reoJrsos ÍinancÊiros necessários à rearizaÉo dos seMços previsros neste contreto,
por meio de dcdeção oÍçãnentáÍia especÍfica;

7.2. Exercer a gest to e liscalizaÉo da execução deíe Contato, pêlos Íiscais designados, sob o
aspecto quantitarivo e quâlitativo, anotando em registro píóprio as Íarhâs detectadas e requisilando
as Ínedid6 conetÍvas necessáÍiâs.

7.3. Acompânhar a utilizeÉo dos re"',rsos conbatuais, adotando 6 provlrêflcias necessárias para
adequaÉo e otimização de consurno d6 servt:ços contratados-

7 -4- Ge , organizar, monitorâr e controlar a dbponibilizaÉo dos recuÍsos deste contrato dentre
sêus órgâos e depeíamenlos inteínosi

7'5' Ac1jsar' ,oínar e tempestvaínenê, quarquer inegutaridede veÍificada ne píesÍa@ dos serviços;

7'6- ManteÍ a DATAPREV infcírnada de guásquef atos da AdmiBistração púbrbe que yenham a
inEÍÍeÍtÍ dlreta ql indiretamente nos seMços @Itsâtdos;

7.7. AlestaÍ os serviços nos prâzos &têÍminedc nêaíte Conüâtq

7'8' Atesrar a docíJm€nt8ção de cúbrança corrêspondênte aôs sêrviçG rêerrzsdos, oõseÍ,,,ados os
prazG pÍevistos;

7'9' EÍetuar os pag.menb§ dos seÍviços rearizadc, nos vabÍes, pÍazo§, e coÍÉiFes estaberecidos;

7.10. Adolar proúdêncras necês§áías que vrabirizem e reâfização dos sô,uiços objero deste
Cont-ato;
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7.í1. Fomecer à DATAPREV, completa e tempêstivamente, as intonrEgÕes nec€ssárias e demais
subsÍdios congêneres indEp€nsáveb à exesJção dos serviços;

7.12. Adotar as plataÍoÍmas de g€stilo de serviços padronizâdas, baseadas nas ÍeÍrârnentas que a
DATAPREV disponibillzâr, como Íorma de identificação, comunicação, notÍcaÉo e tatamento de
acionamêntos e solicitações de usuárh6. No caso de deÍmição de ouha bÍrâmenta, e adoção pela
CONTRATANTE ocDÍerâ conbÍme cÍonogÍamâ acordado entre as paÍtês.

7"13. ManteÍ alivos e atualizedos G eíÉereços de e-maits indicadG parà recêpÉo dos documentG
de atestê e fatramento.

7.14. Àssümir as rcsponsabilidades pÍeyistas no Anexo I (Modeb ê Negódo);

8.í. Adotar ss provid&tcias ê mobllizaí os recuÍsos câbÍveis, dê modo a viabilizar a execuÉo do
ob.ieto do Contrato;

8.3. Tomar as medidas cab,vels pâra etr ar que as inÍoímaÉes de pÍopriedade da outra pãte seiâm
dlvulgadâs ou disEibuíd6 poÍ s€irs eÍpregados ou agentess e

8-4. Zelar para que os óÍgãos lntêgrantes de sua eslrutura observem, rigorosamente, os
procediÍnentG Íonrxalizados neste instrumento para o encaÍnhhameíto de @muni@es à outÍa
Parte.

CúUsuLA NoNA
OBRIGAçÕES DA DATAPREV

9.í. Manter regulâr sua sifuação iuÍ o ao Sistema de Cadast-amento Unmcado d€ Fomecedores -
SICAF, e manter, durânte loda a execugão do Conlrato, todas as condiçôes quê o habilitaram e
qualificsram paÍa a pÍBstação do serviço;

9.3, Assegurar a disponibilidade, confdeflcíalidade e intrêgridade dos dedos, íníormações, sistêínas
infonnâüzados, manuais, pÍogÉm6fue e obreto, hase de dados ou outros recuÍsos pÊrtencentes

à CONTRATANTE e aÍmazenados ou sob a g€sttu da DATAPREV;

9.4. Zelar pelo cumpÍimento de obrigaçÕ€s relacionadâs com sigilo e sêgurânça dos dados,
inÍoÍmações e sistemas relacionados com o obieto deste Cooúato, para que se taçam protegidos

n

CúUSULÁ oITAvA
OBRIGÂçóES COI{JUNTAS (CONÍRÀTANTE E DATAPREV)

8.2. Não divulgar inÍoÍmações, dâdc, proietos, seÍvl'ços e soluçÕes de Tl de propÍiedade da outra
parte, nem Ídar em seu ftxne, em n€nhum üpo de midia, sem sua Févia âutorização;

9.2. Prestar à CONTRATANTE os serviços objeto deste Conúato, nos pÍazos e condições
pactjadas, obsêrrrando os nivÊb de seÍviçDs apÍesentados no Anexo desE Coí|treto;



É c

contrâ ações ou dnÍssões intencionais ou acidentais que impliquem em perda' desbui{Éo'

cópia, acesso ou altêraÉo lndevidos. O m€smo nlvel dê Proteção deve ser mantldo,

independentemente dos mek s nos quais os dados traÍegüem, esteiam armazenados ou lx,s

ambierÍtes êrn que sejam processâdos;

9.5. Náo transGrir a ouüem, no todo ou em parte, a execuÉo do pÍesente Contrato, sâlvo ne

ocorência de fusão, cjsão ou incorporôção da DATAPREV cor em outa pessoa iurídí€, desde que

sejam observados p€le nova p€ssoa iurídica todos os requisilos de habilitação exigidos na

contratação original, seiam mantidas as demais dáusulas e condiÉes do conlrato e não haia

prejulzo à exêcução do obieto Pactuado;

9.8. Disponibllizar à CONTRATANTÉ Relatórios de Gerenciamenlo de Níveis de Serviço que

contemplem os resultados apurad(§ pela OATAPREV dos lndicadoÍes do ANS. bem como os

pêrcentuais de descontos cabÍveisi

9.9. Dlsponibllizar o pessoal p3ra prover a execuÉo dos seíviços, nos regimes conlratados, sem

inte[upçáo, mesmo gus seja poÍ motivos de Íédas, descenso semanal, l'lcenças, Íaltas ao serviço'

demissô€s e ouüos aÍlábgG, ob€deddas 6 diepo€ições dâ l€ista@ aãbdhista vilr€nte: e

9.'lO. Assumir as responsebilidades previías no Anexo I (Modelo dê Negócio).

CúUSULA DÉCIMA

DAS COtflrN |CAçÕES

í0.1. Todas as comunicações rebtvas às questóes administatvâs do Presente Contrato, serão

consideradas como feitas rêgulaÍmerúe se entregues ou enviadas PoÍ mensâgem ebtÍônica pelos

endeÍeços de e.mail indicados P€16 partes ou poÍ meio das brramentas ÍoÍmais de comuniôação

disponÉi[zdas pêla DATAPREV;

cornpÍev@da@êv. gov.br

10.2. As comunicações dir(rldas à CoNTRATANTÉ PodeÍão ser encaminhadas aos seguintes

endeÍcçG elstôni.rc:
FRÂNCiSCA GLEICIANE CASTRO SALES <valdefl orsalesTT@gman.coÍn>

CúUSULA DÉCIMA PRIUEIRA

DOS NfuElS DE SERVIçOS

Os nÍlrels de serviçG contsatadG encontram-se dEcÍiminados no Anexo I do preseÍ e contràto.

9.6. Responsabilizar-se pelos etrcalgos de naturezâ cMl, Rscel, comercial, trabalhista ou

previdenciáÍia de@rrenles da execução dos serviços contratados, câbendo à CONTRATANTE

apenas o pagarnenb da rernuneração n€ fuíma aiusbda;

9.7. R€sponsabilizar-se pêlGs danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercêiÍos,

deconBntes de sue compío\rade ollpa ou dolo fta execuÉo do coflt'ato;
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CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA

DO LocAL DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

os serviços, obleto deste contrato serão realizados Por intermédio dGs estabelecimentos da

DATAPREV

GúUSULA DÉC A TÉRCEIRA

DA APURAçÃO E REGEBIMENTO DOS SERVIçOS

13,1. O perÍodo de aPuregão dos serÚFs obieto desl'e Contsato comPÍeende o intervalo entre o 6!

(s€xto) dia do mês ant8Íid até o 5! (quinto) dia do mês da prestaÉo do§ sêÍviiios

13.3. Encenado o pêriodo dê apuraÉo, a OAÍAPREV disponibilizaÉ à CONTRATANTE, em meio

fisico ou eleffinico, âs infotmações sobÍe os serviços apurad6 no mês para análise e ateste'

13.4. O CONTRATANTE disporá dê ãté'lo (dez) dias Wra rcaliz.at o recêbimento d,efmiüvo dos

seÍv&os por mêlo do ateste êleüÔnlco das iníormaÉes apÍesentâ&s, contados do p{imeiÍo envio do

e-mâil ou dâ data de disponibilEâçâo das ülfofinaçô€s no aÍflbi€nte do clÉnte fta líÍ€ínel Findo este

prazo, os seíviços seÍáo consideÍados deÍnitivamente aceitos p€to CoNTRATANTE e a DATAPREV

po(brá emiür a Nota Fiscal e oílcaminhar a cobíança ao CONIRATANTE.

í3.5. Havendo apontamenio de glosas, coníorme NÍveis de seÍviços acoÍdados no Anexo I daste

contrato, as mesÍnas PodeÉo ser descontadas na cornPeténcia seguinte à sua oconência'

13.6- É obÍigeÉo dâ coNTR TANTE manter âtivo seu acesso ao ambiente do diente na lntemet e

o e-meil indicado no contrato para recebimento d3 doqJmentaçtu de faturamento- Dmcuuades no

acesso ao amblenle ou indbponibilldade técnica paÍa Eceber o êrfiail, decorentes da inÍraestrutura

do cfiente, não suspenderão o§ prazos previstos nas dáusulias anteÍioÍes, marÍendo sua @ntagem e

paÍür do Íegisfo de eflYio pêb DATAPREV-

CLÁUSULÀ DÉCITIA QUARTA

OO PAGAMENTO

14.1. Os tragamentos serão realizados menslmente e em moeda @rÍente nacional, com base nos

serviços execütado§ e Ín€dianle Fâturã e Notâ Fiscal emiüd6 p€la OATÂPREV-

a) BRASiLTÂ - DF, CNPJ: 42.422.25U000 
'41;

b) Rlo DE JANEIRO - RJ. CNPJ: 42.422-253m00244;

c) sÃo PAULO - SP, CNP,J: 42.42..2531OO1*22i

13.2. Os servi@ serão âErados e fatJrados êm peÍbdos integrais. caso oêorra ÍÍacionaÍnento do

pÍimelro perlodo de apurâÉo, €sta fr#o @erá compleÍnenter o pêíodo de apurâÉo sucêssol"

14.2. Considerar-Fão cffio servíços exeojtados aqÜeles efet'ramenê pÍestadc petâ DATÀPREV'

em conÍoÍmidâde com o pÍesente cülEato e seu anêxo.
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'14.4. A Fatura emitirâ pera DATAPREV discriminará a data de vencimenro, o seryiço prestado, a sua
quanüdade, o preço uniHrío e o valoÍ total, e estará acompanhade da respecliva Nota Fiscer de
PrestaÉo de Serviço§

14.5. os pagEmertos seÉo reariza(bs perâ CoNTRATANTE mediante oódoo de bÉrra píesente no
boleto bâncáÍio constante na Fatura. Excepcionarmente o pagamento poderá seÍ rearizado por
ordem Bâncária' neste caso é imprescindtuêr que a CoNTRÂTANTE coínunhue Ímediaramente a
DATAPREV espécificaffto dgtathadamente o pâgeÍnênto rea[zado.

í4.6- Não ocoÍrêndo o pâgâmento dentro do prazo estiputrdo no suFitêíí| 14.3 dêsta cláusula, o
valoÍ devido será acÍescido de encargos financeiro6, que conteínplam:

a) iuros de mora de 0,5oÁ (zêro vírgula cinco poí cento) ao mês, não câpitalizáveis, sobre o velor
fafurado pro rata die, apurado a paíir ds data de veflciÍnento até o db do efelivo pêgamento; e até o
limite de í0% (dêz por cêÍúo) do vâloÍ conhâtuar conhatado; e ablarizaÉo do varor devido com base
na varÍaçáo m€flsal do IPCA.

14.7 o atraso superior a 90 (novente) dias dos pagamentos devidos de@Írentes de serviços
exedjtados €ns€jaÉ â suspensão da prêstâçáo dos servÍços, sâlvo em caso de calâmldede pública,
grave p€rturbação da ordem intema ou gueÍÍa, assegufado à DATAPREV o direito de optar pela
sr.lspêÍrsão do crmpÍklEnto de sras otrrgações aé gue sêia nofinalizâda a sitEÉo;

Í4.8. Ar'ós a regulaÍizaÉo dos pagamentos, encargos e mullas, a DATAPREV dispoÍá de 20 (vinte)
dias úteis paÍa reeslebolGceÍ à CONTRATANTE o acesso ao ssteÍna COMPREV;

14.9. cabe ao ente que incoÍreu em moÍa ÍesponsabilizaÍ-se poÍ eventuais encârgcs rererentes ao§
Íepasses não ÍBalizados no perlodo e acompânhar por meio de publicaÉo da spREV os valores e
pâgemerúos a serem Íeetlzâdos.

CúUSULA DÉC]MA otxIiITA
DAS SANçÕES ADT'INISTRATIVAS

í 5.2. As rnultas poderáo seÍ des.úntedas no póximo taturaÍrEnb a que a DATAPREV fizeÍ jus_

í5.3. A apllcaÉo de qrlalquer das p€nâ{idades preústas ÍBalizar-se{ €m pÍocesso administretivo
que assegurará o contrâditóío e a ampla defesa, obseÍvando-se o procedimento previsto na
legisLaçáo ap[cável.

14.3. o pagamenlo das FaturayNotas Fiscais será eÍeruado em até 30 (tÍinta) dias corúados
receôimento ou dâ disponibitizaÉo d€ toda a doormentaÉo de cobranç€ pela CONTRÂTANTE.

'15.1. A OATAPREV ficaÉ suieita à aplicaÉo das seguintes penalidedes, garânüda a pÍévia defesa,
por inexecuÉo total ou parc-lal do Conffio, sem prejuízo dos descontos ps desoJmprimenlo dos
nilreis de serviços contratados:

a) adYeÍtência;

b) multa de ate 1,096 (um por cefito) do vlalor propoÍcbnel mensal do frem cgltretado, eIcàridos c
descontos órângidc pelo ANS;
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í5.4. A totalidade das sânções apicadas náo podeÉ exced€í, mensdrnente, o vdor de 39o (tÉs

cenlo) do valo,r mensâl do ConHo-

í5.5- As peíIalidades nâo serâo aplicáveis se as inexecuçÕes contaluâis forem provocada; poÍ

calamidade pública, grave pertuÍba@ da ordem intema ou guerr:r, ou poí outsas causes que as

exc{uam, no6 EÍmc da Lei,

cúUsuLA DÉcIitrA strÍA
DOS ACRÉSCIUOS E SUPRESSÔES

A DATAPREV fica obÍigada a ac€itar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou

supressõês que se fueÍem necessários, nos têrÍÍps da legishÉo apfrcável.

cúusur-A DÉcrMA sÊn À
DA ATUAUZÀçÃO DOS PREçOS

O reãjuste do vabr pacluâdo s€íá ÍoÍmalizado pelo CONTRATANTE por meio de apostilemonto e â

anualidade é afêrida a paÍtir da data da últlma atualizâção da tabela de preços proposta pela

DATAPREV ao CNRPPS e publica& pelo CNRPPS-

cúusuLA oÉcrMÂ orrAva
DA PUBLICIDADE

A publicaÉo do presente Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos deveÉ ser proúdenciada

pelo CONTRATANTE, ós€rvados os meios e plazos F€n/istos na legislação aplicável.

cúUsULÀ DÉCIMA No A
DA EXNNçÃO DO CONTRÂTO

19-1, O presente Contrato podeÉ ser exünto observadas as razôes, es formâs e os direitos

estabebciros na legislação apÍcávd-

19.2. O presente Contrâto podeÉ, também, ser extinlo poÍ quaque{ uma das pertes confatantes,

independentemênte da con@rdârEia da ouFê paÍte, mediante notificaÉo prévia e e)eressa, com 30

(trinta) dias de anEcêdênciâ, sem qüe cqiba a qualquer uma das paÍt6 ÍemuneraÉo ou indenÍzaçáo

cqnpensatóÍia

19.3. O pÍesente contrato vincula-se ao Termo de Adesão ao Sistema de CompensaÉo

Previdenciária celebÍado com o lelinistério do Trabalho e PÍevidência. Portanto, a desistência ou

Íesilição do reÍerido TêíÍIio de Adêsão implicá na extingâo do pÍesênte @ntÍato, cabendo ao

CONTR TANTE comunicâr à OATAPREV sobre o encerramento da adesão ao Sistema de

CompensaÉo Prevkl€nciárla Imediatamantê aÉs a ocoÍência do Íato.

ODE

19.4. Ever uais atteraçóes legislalivâs ou regulamenlares supervenientes que impaclem o seMço
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prestado ou os teÍÍlos do pÍesente CONTRATO poderão ens€iar seu adltamento pela DATAP

cúUsuLA uGÉsIMA

DA CONFIDENC1ALIDADE

20.1. Âs ParEs obrigam-se a meÍner o mais completo e absoluto sigllo e confdencialidade sobre

quaisquer lnfoímações Confidênciais de oüha parte a que tiverem acêsso no curso da Ídeção entre

as panes ou como Íesultado dela, seÍa poÍ Íneio de comunicaçõês verbaís, documefltais ou Pela

visita às instalaÉes e.rou contatos com clientes, fomecedores ou parceiros dâ outÍa parte, não

podendo, sob quâqueÍ pÍetexto, dÍÍeda ou indhêlamenê, por si ou poÍ teÍceirc, divulgar, retrelar, tirar

proveito, reproduziÍ, úilizaÍ ou dar clnhecimenlo de tiais iniormaçôes a teÍcêiÍos. ressalvâdos os

casos defnidos em lei ou por expressa determinação iudEid-

20.2. Parc Íins desle instrumento, estâbelecem as partes que a expressão 'lnÍormações

Confidenciais" compreende quaisquer dados, doqJmentos e/ou inÍormações té(f,lic€s, comerciâis

e,/ou pessoab de uma paÍte que a ooFa parte venha a ter coflhecirnenlo, acesso, os que lhe venham

a ser confiados, tâis como, mas não se lim'ltando a técnicas, Íórmulas, pâdrões, comPllações,

invengôês, planos de ação, relatórios de vendes, desempenho de publicidadê, "know-how",

especificeções, pÍojetos, métodos e técnicas ou processG que tenham ou não velor econômico,

eÍetivo ou potêncial, indusiye eín ÍelaÉo a out-a paÍte e seus clientes, tomecedores, associados,

d,stribuldores ou quaisquer outras p€s§oas, fÍslcás ou iuÍídicás, com que a outrâ paÍte mantênha

releÉe6 comerciâis elou jurÍdicas. Também são considerâdos 'lnÍormações Conídenchis'os dados,

textos, correspondênclâs e quaisquer outÍas infoÍmaÉes reveladas oral ou visualmente,

independente do meio através do quâl foíeÍn tÍansmitidâs, indepeÍÉentêmeflte de indicaÍem esta

natuÍeza.

20.4. Na hlpótese de térmlno ou rescisão deste insttumênÍo, poÍ qualquer motivo, ou mediante

simples solícitaÉo de uÍna das partes, â ouBa parte concorda em lhe devolver, Ílo Píazo fiÉximo de

72 (setenta e duas) horâs, bdos os do{ Ínenlos da outre parte que estiveÍem em seu pode( sob

pena de ficer cara€íedzado o esbliho pGsessório, independedernente de nofficação.

20.5. As parEs rBsponsatúltreíFss, por si € PoÍ seus pÍepodos, sob as pênas da lej' pela utilizeÉo

das'lnÍormaçôes Confidenciais', obrigando se à manutengão de sigilo e confidercialidadê das

ÍehÍidas hÍoím@es, ÍEspondeítr dvl e cÍimindÍnente Pdo des.uÍrpÍimento d6 disposiÉes aqui

contld6.

nãro ceroeando, contudo, o direito do @NTMTÂNTE em discordar de ÍeÍendas modificaçõ€s e

solidtaÍ â ertinÉo do confab.

20.3. Se qualquer das paÍtes vier â ser obrigada a revelar isoladamenle quaisquer 'lnÍomações

Confldenclais' paÍa qualqueÍ órgão do Poder Público, enviaÉ prontâmente à oufa Parte aúso Por

escrito com prâzo suficienle para permitlÍ a este requerer evôntuais medidas ou Íecursos

apropriados. À parte revelará tão somente as lnformaçõés que forem legalmente exlgiveis e

empÍeenderá seus melhores esÍorços para obteÍ ttatamento coníldencial para quaisquer

lnformações confidenciais' que Íoram assiÍn reveladas.

20.6. Náo s€ caracteJizam coÍno 'lnformâções Confidenciais'as que (i) as pertes comprovadamente

tenham c$hedmento pÍBviamente à assinature (b píesente ir$rumento; (il) qu€ §e tqnem públicê
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seín quê as oôrlga@-s de sEüo e confdenciâldade aqui assumids tenham sldo vbladas.

20.7. A obrigâção de stlilo e confidencialidade PÍeYista nesle termo subsbÚrá mêsmo apó's sÜ'â

vigência, por prâzo indeteímina&.

m.8. Na hipótese de üohçào d€ guâhueÍ dis@siÉo ou condiÉo desta dáusula, será aplicâda à

paíe infratoÍa multa nâo compensatoria no montante de R$ 1.500.00 (Um mil e quinhentos reais)'

sem prejulzo de eventusis PeÍdâs e danos, desde que efetirâmente comprovados, à perte

pÍejudicada.

CúUSUTá VTGÉSIMA PRhIERA

DA PRJVACIDADE E PROTEçÃO DE DADOS PESSOÀS

21 .1. As partes, por si e por seus colâboradorês, obrigam-se a aüJar no presente Conhto em

confoÍmÍJade com a LegislaÉo vigente sobrg Proteção de Dados PessoaÉ e as determinâções de

ó19ã6 reguledorcsrnscanzadores sobrc a matéria, em e?ecial a Lei í3.709/2018, além das demeis

noÍrms e polÍtic6 de pÍot#o de ddos exislent€s no ámbito inEmo das contrâtantes;

21.2. Paa os fns deste CONTRÂTO, @nsidera-se a DATAPREV coÍlo OperadoÍâ de Dados, no

ámbito de suâs resPêctivâs atuaÉ€s, e a CONTRATANTE corno a ContoladoÍa de Dadc;

2í.3. São responsabf,idades dâs partss:

21.3.1 . ProtêgEr o§ direibs tunôínentais de libeídade e d€ Píivecilâde e o liwe desenvoMmento dâ

peÍsonaldade da p€ssoa nstural, rebtivc ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meic

digitâb.

2í.3.2. Proteger loda e qualquer inÍormação relacionada a pessoa natural identificada ou

fulentíficável, assim corno o dado p€ssoal sobre ofig€m râcial ou éhíca, convicÉo Íeligiosa, opinião

pot,ti:a, fillegão e sindi:ato ou oÍgerÍãÉo de caÉteÍ religÍoso, flcófico ou Polítho, ddo reÍerente à

saúde ou à úda sexual, dado genetho ou toíÍlético, quendo vürcÜbdo a uma p€ss€ natural'

21-3.3- ObseNaÍ a bgisleÉo e norínaüvos vigêntes relâtivos à pmtcção aos dados pôssoais e à

pÍivacidade dos tiúbÍes dG dad6:

21.3.4. ObseÍvar e aplicâr as orienEçóes da Autoridade Nacional de Protêção de Dados (ANPD)

eplicáveb ao objeto do pÍB§€nte ContsEúo;

2.1.3.5. Reelizar o üatamento de dados limitado às atividades nec€ssáÍias ao atingimento das

fimli&des de exeolÉo do cDntralo e do seMç, contftatado:

21.3,6, Wizar os dados pes§oais scf,nenE para a pÍestação dos seÍviçc espe€ificados no obFto da

pÍesente contalação;

21.3.7. Manter os dados pessoais no mais absoluto sigilo e exlgir dos sêus colaboradoÍes, que de

quaqrer foma tsatem os dado§ p€ssoais, a obseffância desE obTEaÉo;



.<')co
ai

21.3.8. Limilar o acesso aos dados pessoals ao número mÍnimo de colaboíadores que

necessidade de acessár reErldas inÍormações para fins de executar as awidades relacionadas ao

obllto do contrâto;

21.4. São responsab idades da CONTMTANTE:

2í.4.1. Designar e informar à DATAPREV, preferencialmeÍ e antes do início do tralame o dos

dados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteís, contdos da assinatura do Contrato, o seu

repíesentante (FJe irá aüiar como EncâÍregado pela Prote@ de Dados Pessoâis (EPD/DPO):

21.4-1.1 Alé a designação do DPO, o representante da CONTRATANTE compelente pela

designaÉo do DPO responsabf,iza-se pelas decisões ÍeÍerer(es ao tratamento de dados pessoab;

21.4.1.2- O@Íendo vaéncie do DPO, o representente de CONTRATANTE comp€tente pela

designaÉo do DPO resporEabiliza-se pelas decisÕes reÍerentes ao ú'atamento de dados pessoais;

2í.4.3. Somenle Íazer uso dos dados pessoals e dados pessoals sensÍveis quaMo houver

consentimento especlfico do titulaÍ, rcssalvadas as hipóteses de dispense de clnsentimento

píevistas m Lei 13.70gn018i

21.4.4. lnlofiner, com dêstaque, o ütuler do dado pessoal quândo a coletâ de dados pessoais for

condiÉo paÍa o brneciÍnênlo de seívigo ou pala o êxeícícic de direito e sobrc os meios Pê.l,os quab

podeÉ exerceÍ os dÍeitos elencados no art 1E dra Lei no 13.7@/2018.

2'1.5. Sáo responsabilidades da DATAPREV:

21.5.1. Realizar o Tralam€nto de Dedos Pessoais no conlexto de pIestâção dos serv4os

contsetados, como Operador dos Oados PessoaG, coflfoÍme definíções estabelecidas no aít.50 da

Lei no í 3.709/2018;

2'1.5.2- Designar e lnfoÍmaÍ à CONTRÂTANTE, prefeÍencialmente antes do inlcio do tratarnento do§

dados, no prezo máximo de 5 (cinco) dias uteis, contados dâ âsslnâture do Conúato, o seu

repnêsentântê que irá atuar como EncâíÍegãdo pelâ Protêção de Dados (EPD/DPO), a quem

compeürá atuer como cenal d€ comunhaÉo entse a CONTRATANTE, a OATÂPREV e a AutoÍidade

Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

21 .5.3. Garantií o rasteaElento dos dados pessoais sob sua o$tódia;

21.5.3.í. A responsabil,dadê da DATAPREV limita-se ao rastreamento dos dados enquanto

esliverem sob s a ostódia.

21.5.4. ArmazenaÍ os dad6 obtidc em Íazão desse contÍato dn banco de dados seguro, manlido

em teritóÍio nacional, coÍn gaÍantia de registoo das tramaçóes realizadas nâ aPíhação de acesso

21-4.2- Realiz â coleta de dados pessoais indispensáveis à própna prestaçáo do serviço,

respsEabifzandGse poí obter o consentiÍrpnto dos titulaÍes, quando legahnente exigível, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tÍáamenÍo, prevendo o registÍo do respectivo

consêntimento;
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(log) e adequado conüole de acesso baseado em funçáo (role based âccess contÍol) e com
lrânsparente identificaÉo do perÍil dos credenciâdos, tudo estabelecldo como Íorma de gaÍanür
inclusive â rastreabilidade estab€lecida pelo CONTRATANÍE ê e ÍÍenca apuíaÉo, e quslqüer
mom€nto, de desüos e Íalhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros, salvo
medíante autorização e&ressa do CONTFIATANTE;

21.5.5. Dar conhecimeÍilo Íormal aos seus empregedos vhculâdos à prestação do serviço ac€rca
das obÍigaçóes e corÉições acordadas nesG Contrato:

21.5-7. Merí, contato ÍoÍmel, por meb do seu "Encarregado' ou "DpO' com o Encaregado do
CONTRATANTE e da ContÍoladora d€ Dados, aceÍca da ocorência de quâlquer incidente que

implique violaçâo ou risco de violaçáo de dados pessoais, com â máxima bÍevidade, conforme
AcoÍdo de Nlvel de Seíviços estabelecido, para que este possa adotaÍ as providências devidâs, na

hiÉtesê de quedioflam€nto das aúoÍ&lades competentes;

22.1- Âs partes dechram, de turme inevogávd e irretatável, que curnpriÍâo a Lei n-o 12-U6t2013
(Lei AnticorÍupÉo) e o respeotivo Decreto regulamenladot, no 8.42OnOi5, notadamente em teÍ e

manler um Progrâma de lntegÍldade (an. 41 do Oefrelo no 8.420f2015), assim cômo as norEtas e
exlgências coníÊíúes das pol,tlcas irnemss de DATAPREV, comprometendo-se a não pÍaticârem

qualquer atiyidad€ que constitua vidaÉo à referi& l€gislâçáo.

22.3. As psÍles, por meio d6 todos s€us oolaborâdorês, empregados e dirlgentes, que trâbalham
dirêtâ ou indlretâmêntê no Contrâto tâmtÉm se obrigam a cumpÍir a tegblação reÍêÍlda no item 22.Í
e garântem gue Dão iíâo, em razão deste ConFâto, ou de quaisqu€Í outras trans@es comerciais
envofuendo as partes, tÍensferir qualqueÍ coise de valor, direta ou indiíetamente, a quâlquer pessoa

do setoÍ privado ou serviílores e empregados públicos, de toclas as esíeÍas, a fm de obteÍ ou manter
qudqueÍ outÍo benáicio ou vantagem indeüda.

22.4. As partôs dedaram e gaÍantem que não est io (i) sob investigdo êm virtude de denúncias de
subomo €/ou corrupção; (ii) no cuÍso de um processo judlcial e/ou adminisbeüvo ou foram
condenados ou indiciados sob a acusagão de conupçâo ou subomo; (lli) tistados em aÍguma
eÍ idade giovemamedâ|, como o CGU€E|S e o CNEP, ou suspeitos d€ píáticas de têÍrorbmo er'ou

lavagem de dinheirot (iv) sujeitc a ÍestÍições ü sânçÕes econôroicss e de negócios por prática

21-5-6- ManteÍ o mais absoluto dever de sigilo sobre as bases d€ dados que contenhem ou pcsam
conteÍ dados pessoeis ou segredos dê negócio cujos ec€ssos Íoram previementê âutorizado6 p€lo

EncanegEdo de Dadc da CONTRATANTE, ou por quem e$e delegar;

CúUSULA uGÉ$MA SEGUNDA
DAS DTSPOSTçôES AIÍITCORRUPçÃO E DE |ÍiíTEGRTDADE

22.2. As pârtes dedaram, gâÍâiteín e acêitâm que, com Íelação a esb C,ontâlo, não pÍaticâíão nem

tentarão praEcar quaisqueÍ solicitâçô6, exigências, cobrançâs ou obênções parâ sl e parâ outÍem

d€ vanlag€m indevidâ qr pÍomosse dê vanlagem inCêvidã, a práeÍo de infrJiÍ ern ato píalioado poÍ
ageÍde público e/ou privado, restando expresso, aiída, que nenhum íai/or€cimênto, taÉ, dinheiro ou
quahu€Í ouÍo otúeto de valoÍ Íoi ou sârá pago, oÍerecido, doado ou pÍoínelido ou por qualqueÍ de
seus agentes ou eÍnpÍ€gados, dt€{a oÜ indirBtâmeÍte-
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antconcoÍTencial; e (v) banidos ou impedidos, de acúrdo coín qualquer lei que sera

fscalizada por quahuer entidade go/em€mentd.

22.5. As partes obrigaftse a manter regbüos contabe'ts ffedignos e concoÍdam quê, po&Éo, a seu

critério, proceder à veriliceçâo de Írtegrkjado (Due Díligence) e quâlquêr verilcáÉo de compliance

de que lrâle essa Cláusula, inclusive diligências visando âvaliar o cumprimento de todos os

regulamentos, leis ê disposlçõês noÍmativas anticoÍrupção, sendo que cooperarão totalÍnente no

cuÍso de gualquer veÍiÍheÉo de confoÍmidade, obrigandGse a aprcsentâr as infoÍmaçóes e

dodmentos e\rêntualmente neceeÉrlos, s€mpre que solicitado, indusive quanto ao PreendlimeÍÍo,

semprc que pÍovo€ado, do &le Dilig:ence de htegridade.

22.6. As partes reâlizârão, pmntâmente, noüficação por escÍito aceíca do recebimenlo de qualquer

notificação de quâlquer êntidad€ govemamental - quâlqueÍ dos podeÍes e administração públice

direta ou indFeta - relacionadas a este instÍumenb, a Íetos ou investigaÉes reletivas a atos de

conupÉo, a resp€ito de qualqueÍ suspeita ou violaÉo do disPo§b nas leis antEorrupção e ainda de

particlpação em pÍátlcâs de subomo ou corrupção, assim como o descumprimento dê qualquer

dedaraÉ pÍevisla n€sta CÉusula.

22.7. O descuínpnÍnsnto dessa Cláusula poí uma das paÍtes oU seus colaboíadoÍes, empÍegados e

didgentes, Íêssdvadas as demaê hipóteses de rcscisão previslas eÍn lei ou nêste inskumento, seÉ

considêrado intação gÍave e confeÍirá à outre Parte o direito de Íescindir de imediato o Contrato,

ficendo obrigade e eximiÍ esta de quaisquer açóes, perdas e danos decorrentes de tâl

descumpíimenlo. Alnda, nessa hipótese de violaÉo a qualquer legislação anticonupÉo e de

integddedê, a parte que vlolou c dispciúvos dosta cÉusule ficáÍá íesponsável poI indenizar a out'a

contra todo e qualquer dano que esta supoÍte eÍÍ Íazáo do descumprimenlo das obrigações e

dedaraÉes êsbbelecldas nesta Cláusula.

CúUSULA VIGÉSITIA TERCEIRÁ

REETÚBOLSO DE VALORES DECORRENTES DE CONDENAçÔES JT'I)ICIATS

23.1. A CONTRATANTE obriga-se a Íeallzâr o pagaÍnento de eventuais valores decoÍÍentes de

condenação judkial imputados à DÂTAPREV, porém de competàrcia explicite e reconhecida dâ

CONTMTANTE, dstvadG de aÉes .,rjo objdo esieF reladomdo G serviços píestâdG por meio

do pÍesente trúato.

23.2. A DATAPREV ênceminhará a Nol,a de Débito acompanhâda das evidências da decisâo.iudicial

e de que o serviço de compensação previdenciáÍia ocorÍeu confoÍme os parâmetÍos estabelecidos

p€lo Mini$éno do Trabalho e Prevüência em coniunto coín o CNRPPS-

23.3. O prâzo ê d€ínals coíÉi?ões dê pâgEmerÍo da Nota d€ Déblio serão os ín€sÍn6 pactuados no

píBente conHo. O pagamento deverá s€Í ,ealiza& oonÍonre as iÍrsüuções consíantes nâ tlota de

t)ébito.

Uo

DAS DISPOSTçÕES FINÀS

cúusULA uGÉsIMÀ QUARTÀ
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s)antlconcoÍrenciâl; e (v) banidos ou impedidos, de acoído com quaÍquer Iêi que seja im

fiscatizada por quahuer entidãde go\remâmentd.

22.5. As partes obÍigam-se a mãnteÍ regisEos contábeis fidedignos e coflcordam que, @erão' a seu

critério, proceder à verificaÉo de integíidade (Oue Diligenc€) ê qualquer verific€ção dê compliancê

de que treta essa cláusula, inclusive diligências visando avaliat o cumprimento de todos os

Íegulamentos, leis ê disposições normativas anticoÍruPção, sendo que cooPeÍaÍáo totalmente no

curso de qüalquer veÍillcação de conÍormidade, obÍigandc'se a apres€ntar as informaçôes e

documêntos s/entualmente necessán'6, sempre que solicitado, indusive quanto ao Preencfiimento'

semPre (pe pÍovocado, do DJe Df,ir.leÍEe de lntegrÍjade-

22.7. O descuÍrpÍimêÍúo de-ssâ Cláusule por uma das paÍtês ou seus colaboíedoÍEs, eÍflpregados e

dirigentes, rêssatvadas as demais hiÉteses de rescisão previstâs em Id ou neste instÍumento, será

consideÍado infração grave e confeÍiÉ à oúra parte o direito de Íescindir de imêdiato o Contrato,

Rcsndo obrigadâ a eximií esta de quaisquêr açóês, perdas ê danos decorrentes dê tal

descumpÍimênto- Ainda, nessa hiPótese de violaÉo a quâlquer lêgislâÉo anüconupção e de

lntegrldadê, a paÍle que viohü c dispositir/os d,BsÉ dlát§ulâ fcaá responsável poÍ iírdeÍÚzar â out-a

contÍâ todo e qualquer dano que esta supoÍte em razão do descumprimento das obrigações e

declaraçõ€s estabêEcidas nesda C)|áusula'

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRÂ

REEIúBOLSO DE VALORES DECORRENTES DE CONDENAçÓES JIJÍ}ICIAIS

23.1. A CONTRATANTÉ obÍiga-se a ÍelliaàÍ o pagamento d€ eventuais velores deconentes de

condenaÉo judicial imputados à DATAPREV, porém de competêncJa explÍcita e reconhecide da

CoNTRATANTE, d€Íivedc de ações alio otlieto e§telr íetâdomdo # serviço6 prestados por meio

do Fesente cont-ato.

23.2. A DATAPREV encaminhaÉ a Nota de Débito acompanhada das eüdências da decisão iudicial

e dê quê o seMço de compensaÉo prevldenciáÍia oconeu confoÍme os paÉmetrG eslabelecidos

pelo MinisiéÍio do Trabdho e PÍevHênciâ em coniunto com o CNRPPS-

23.3- O pEzo ê @ímfs conrtiÉ€s de pagameÍfo da Note de Débito sertu os mesínos peduados no

prese,nte contato. o paoâmento deverá s€Í realizado conÍoÍnE as instuçóes constantes na Nota de

Débito.

oAS DTSPOSIçÕES FINAIS

GúUSULA V|GÉSIITIA OUARTA

22.6. As panes reâlizaÍâo, prontameÍfie, noüficaÉo por escíito acercâ do recebimento de qualquer

notficaÉo dê quahuêr êntidade govemamenlal - qualqueÍ dos poderes e administ-aÉo pública

direta ou indiretâ - íelacionadas a êste instrumento, â iatc ou lnvestigaçÕes Íelâü\Es a atos de

corrupÉo, a resPeito de qualquer susPeita ou üdaÉo do disPosto nas leis antborrupção e âínda de

panicipaÉo em pÍátlcats de subomo ou corrupçáo, assim como o descumprimento de qualqueÍ

dedaraÉo pÍevisla rEsta CÉusula.



24.1. Todos e quaisquer úibutos devidos êm viÍtude do presente instrumento são de ex
responsabilidade da parte a quem o fato gerad or do tributo estiver vinculado, nos termos da
lêgislaÉo tsibutáría em vigor.
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24-2. A toleràncla de uma parte em relação à out e não seÉ considereda moÍâtóÍia, no\.aÉo ou
renúnda a quarquer direito, consüfuindo Ínera riberâridade, que não impediÍá a pârte torerante de
exigir da outra o fiel ofiprimento deste contato, a qualqueÍ tempo.

24'3' As paÍtês se compÍDmeÍem a maflter atuarzados seus dados câdastrais, inÍoÍmândo a outrâ
sobre quelquêÍ altsEÉo-

24.4. caso alguma dáusula ou condiÉo do presente contato venha a s€r @Ílsiderada nula ou
inválida isto náo afetará o reíante do contrato. Neste caso, as partes obÍigam-se a substituira por
oufa, o m€is seÍnerhsnte possh/êl à inuík a, visando o restabeleciÍfiqto das cofldi(Fes e equiríbÍio
originab d€ste insüumento.

24-5. O prc=nte Confâlo não implica na oessão, permissáo de uso, ouorga ey'a, transÍerência, em
qualquer hipótese, de qualquer diÍeito e/ou pÍopÍierÍade inteledual das partes, peÍmanecendo cada
pade como tiblâr ê taÀs diÍeltos.

24 6' O prêsente contrato não estabelece entre as partes nenhuma esFÉcie de sociedadê,
associaÉo, consóício ou ÍBsponsabdidade solidáia eJou sJbsíriária.

24.7. As Part€s declazm ê garanteín múuamente, que:
a) exercem suas aüvidades em conformidade com a legislâção úgente a etâs aplicável, e que

detêm as apÍovaça€s necessár*as à ceiebrâÉo do coNTRÂTo e ao cumprimento das obrigeçóes
nele previstas;

b) náo ut izam de Eabârho íegâr, e coÍÍprometefiFse a não utirizaÍ pÍátcâs de tabarho anárogo ao
escravo' ou de mão de obra ifúantir, sarvo este únimo nâ condrÉo de aprendiz, obs€rvadas âs
disposiçõês da ConsdidâÉo das Leis do Trãbatho.

c) cumprem o disposto no inciso xxxlll do drl.7o da constituiÉo Federâ|, de s de outubÍo de
1988, âcrescido peta Let no 9.884, de 27 de outubro de í999, nâo possuindo êm seu quadro de
pessoal empregEdo(s) com menos de íg (dezoito) anGs em trabaho notumo, peÍigoso oü insatubre,
e em quahueÍ tsâba,ho meíDÍes dê í6 ((hzessêis) anos, sarvo na condÍÉo dê aprendiz a paÍtir de
1 4(quatorze) ânos.

d) não utltzam práticas de discÍlminação negaliva, e limitativâs ao acesso na ÍetaÉo de empÍego
ou a sua manulenção. tsis como, mâs não se llmitando a, motivos dê: sexo, origem, râçâ, cor,
condíÉo fi§ca, religião, 6{ado ciú, ilade, situaÉo familiar qJ eslado gravídico;

e) compÍome{em-se a proEgêÍ e pFeseÍvaÍ o ,neio ambiente, beín €omo a pÍevenir e enadicar
pÉtkas denosâs ao meio ambiente, executendo seus seMços em observáncia à legislaçáo úgentê
no que range à PorÍtica Nacionar do lribb AmtÍente e dos crimes Ambientais, bem como dos etos
bgais. noÍmativos e âdminrstrâtivos r.rativos à áfea ambientar e coÍÍetatas; emanad* das esferas
Fed€ral, E6tâdü.iis e Munidpais.

oo FoRo
CTÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA
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As partes elegem o íoÍo da Juíiçe Federel, SeÉo JudiciáÍia do Distito Fedel-al, parâ dirimiÍ
quahuer dúüda oÍiurda da interEetaÉo do presente instrumenlo com renúncje expressa a
outo, por Ínais pÍivil€giedo que seja.

E assim, por estaÍem justas e contatadas, as partes assinam o pres€nte contrato eletronicamente,
para um só eteílo legal, considerando-se como data de assinaturâ do contato a data da última
assinaturà eletÍônica.

EMPRESA DE TECNOLOGI,A E INFORT,IAçÕES

DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A"

CONTRATADA

Bemardo MaÍtins Pina

Endereço lP:'l Tl 235.240.92

lD da Sessão; F7D3EC46iBB2CSí@E6DAO2F54BCB9C

Credenchl LDAP: 00798051 í67
Efl ail: beínardo.pina@datapre\r-gôr-br

Data,/Hora assthatu Ê i 1 ZJO4 tzOD. 1 321 :02.1 24
lD Servicetlor flbofc06i b5f41O88e6ê02Élbcbdd

{C

S.-,,I
Saub MilhoÍnem dos Sântos

Enderêço lP: 177.37.17 4.gt
ID da Sessão: 35BF5EDEÍBBE491oB12oEB9FEíBCB7D

FRANCISCA GLEICIANE CASÍRO SALES
Erdêreço lP: 45. 1 76.67.1 64
lD da Sesstu: WEzF 61BT?CS1OBí2OEB9FE54BCBôF

lD Gov.bÍ: 01S68â3392
Selo de Confiabilidade: Ouro

E-maí: r.âld€noÍsates77@gÍnail.com

k/Htra as§nature: 12fr4ÍZOA. 0421 i5f,-24É.
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Credenciâl LDAP: 94Sí 9836304

E-mail: saulo.dossantc@dataprev.gov.br

Data/-lora assiBatira :. 1 3t@tNA 07 AZ:2g.1 61
ID ServicsNow: 6348ec8a1b.l7Í4iO8Be&,aO2gOcO37
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